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Via de AutógraÍo do Projeto de Lei ne 04/2025, de autoÍia do Poder Executivo, aprovado pela Câmara Municipal na
Sessão Extraordinária no dia 22 /01/ 2025.

Çsi{T ltrÃo Estancia, . de de 2025.
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Altera a Tabela Salarial Especifica dos Agentes
Comunitários de Saúde e Ag,entes de Combate
as Endemias constante no Anexo II da Lei
Municipal n'2.078/2019 e conforme art. 198,

§9' da Constihrição Federal, e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, ANDRÉ
GRÂÇA SANTOS, no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 80. inciso II
c/c o aíigo 125, inciso I, "a'', da Lei Orgânica Municipal de Estância,/SE

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l" Altera a Tabela Salarial Específica dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de

Combate as Endemias constante no Anexo II da Lei Municipal n" 2.0'1812019, conforme reajuste

necessário no piso salarial da categoria e em obediência ao aí. 198, §9" da Constituição Federal.

Art. 2'Os valores passarão a ser os constântes na Tabela Salarial Especifica, conforme Anexo da

presente Lei. com respectivas progressões de letras e níveis de vencimento.

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a lo de janeiro

de 2025.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância,/SE, .J 1'r de jo.,ct c. de 2025.

ANDRE G SANTOS

Prefeito do Município de Estância,/SE

Praçâ Barão do Rio Branco, N." 7ó - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522- l143
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Tabela Salarial Específica dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de
Combate as Endemias
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I R$3.016.00 R$.1051.18 R$3.08 r.69 R$l l12.50 R$3 143.6:l R$1.175.07 R$3.206.{r2

II Ii$1.209.65 R$3.225,70 R$3.257.96 R$3.290,53 R$3.323.44 R$3.356.ó7 R$3.390.24

Cabinete do Prefeito do Município de Estância,/SE, -rA de .,cr',i. ,e de 2025.

ANDRI G SANTOS

Prefeito do Municipio de Estância/SE

Praça Barão do Rio Brânco, N." 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-ll.l3
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